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Institui o “Dia das Profissionais de Educação Infantil”. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA: 

Artigo 1º – Fica instituído o “Dia das Profissionais de Educação Infantil”, a 

ser comemorado, anualmente, em 1 de fevereiro. 

 

Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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